
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.105, DE 2020 
(Do Sr. Guiga Peixoto) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-160/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5105/2020 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 64.............................................................................................. 

§1º.....................................................................................................  

§2º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de 

crianças com idade inferior a 10 anos de idade que não tenha atingido 

1,45 m (um metro e quarenta e cinco centímetros) de altura, não se 

aplicam aos veículos de transporte coletivo, aos de aluguel, aos de 

transporte autônomo de passageiros, aos veículos de transporte 

remunerado individual de passageiros, através de aplicativo ou de outras 

plataformas de comunicação em rede, quando estiver exercendo esse 

tipo de transporte e aos demais veículos com peso bruto total superior a 

3,5t.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2020 o Código de Trânsito Brasileiro sofreu significativas alterações através 

da Lei nº 14.071 de 12 de outubro de 2020. 

Dentre as alterações, consta a referente ao sistema de retenção especial, 

comummente conhecida como cadeirinha, para crianças circularem em veículos, contida no 

art. 64 da referida Lei.  

Tais alterações buscou alinhar-se à Resolução nº 277/2008 do CONTRAN em 

relação da necessidade de fazer uso de equipamento de retenção. Resolução nº 277 isenta 

da obrigatoriedade de transporte de crianças e adolescentes com o uso de bebe conforto, 

cadeirinha ou assento de elevação nos veículos de transporte coletivo, como ônibus, aos de 

aluguel, aos de transporte autônomo de passageiro como ônibus, taxis e aos demais 

veículos com peso bruto total acima de 3,5 toneladas.  
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A obrigatoriedade do uso de bebe conforto, cadeirinha ou assento de elevação 

no transporte de crianças e adolescentes acompanhados de seus respectivos responsáveis, 

tem ocasionado a recusa de viagens por parte de motoristas de transporte de aplicativo, 

uma vez que não possuem tal aparato para o transporte e caso o veículo seja flagrado 

levando uma criança de forma irregular poderá ser autuado por infração às leis de trânsito. 

Ou seja, apesar da Política de Mobilidade Urbana regulamentar o transporte por 

aplicativos, o condutor tem, ainda assim, que seguir as normas do Contran (Conselho 

Nacional de Trânsito), que prevê crianças de até sete anos e meio ou 1,45 cm de altura 

usando dispositivo de retenção, sob a pena de ser punido de acordo com o artigo 168 do 

CTB (Código de Trânsito Brasileiro), infração gravíssima, com multa de R$ 293,47, sete 

pontos na CNH e medida administrativa de retenção do veículo até que seja regularizado o 

dispositivo de transporte para a criança seguir viagem.  

Segundo a Resolução 277, os veículos de transporte privado se enquadram na 

mesma obrigatoriedade para o transporte automotor convencional até que haja alteração, 

onde é necessária a retenção das crianças com o aparelho indicado, diferentemente de 

outros segmentos de transporte, como declara o Denatran: 

‘’Nos termos do parágrafo terceiro do Art. 1º da Resolução 

CONTRAN 277/2008, as exigências relativas ao sistema de 

retenção, no transporte de crianças com até sete anos e meio de 

idade, não se aplicam aos veículos de transporte coletivo, aos de 

aluguel, aos de transporte autônomo de passageiro (táxi), aos 

veículos escolares e aos demais veículos com peso bruto total 

superior a 3,5t’’.1 

Ademais, convém ressaltar que a conhecida “cadeirinha” é mais que um único 

tipo de dispositivo, existindo vários para cada classificação diferente, conforme altura e faixa 

etária. Dentre os tipos que as crianças devem usar, existem: o bebê-conforto, as poltronas 

reversíveis e o assento de elevação (boosters). 

Nesta feita, imperioso observar a carga econômica que recai sob o condutor de 

aplicativo, vez que, conforme artigo publicado pela Revista USAC News, possuir os três 

objetos levaria a um custo considerável ao motorista de aplicativo. Além do mais, como o 

motorista saberia qual tipo de criança irá transportar e, principalmente, como ter fácil acesso 

aos distintos tipos de cadeiras? Vale lembrar que eles atuam por localização em tempo-real 

e, em muitos casos, não possuem espaço nos próprios carros para ter os itens. Podem 

                                                      
1 https://usac.com.br/noticias/especial-apps-de-transporte-e-a-cadeirinha-infantil-impasse-regulamentar/ 
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também se deparar com mais de uma criança, sendo necessários assim, dois equipamentos 

ou mais.  

Sensível ao tema e à guisa de exemplo de coerência e razoabilidade a Uber 

declara:  

“É importante que os pais assegurem que as crianças abaixo de 10 

anos andem no banco traseiro de passageiros e estejam com os 

cintos de segurança afivelados. Ao utilizarem o serviço dos 

motoristas parceiros da Uber, os pais de bebês e crianças com 

menos de 7 anos e meio que assim desejarem podem utilizar seus 

próprios equipamentos de sistema de retenção, conforme a idade’’. 

Diante desse impasse normativo em que colidem interesses de famílias com 

crianças e motoristas de aplicativo, apresento a presente propositura no almejo de explicitar 

que, assim como aos motoristas de veículos de transporte coletivo, de aluguel, de transporte 

autônomo de passageiro (táxi), veículos escolares, os transporte remunerado privado 

individual de passageiros através de aplicativo ou outras plataformas de comunicação em 

rede, quando estiver exercendo esse tipo de transporte, também devem ver se livre de tal 

exigência.  

Por essas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando contar com o apoio 

de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado GUIGA PEIXOTO 

PSL/SP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. As crianças com idade inferior a dez anos devem ser transportadas nos 

bancos traseiros, salvo exceções regulamentadas pelo CONTRAN. (Vide Lei nº 14.071, de 

13/10/2020) 

Parágrafo único. (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

 

Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para condutor e passageiros em 

todas as vias do território nacional, salvo em situação regulamentadas pelo CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem observância das normas 

de segurança especiais estabelecidas neste Código:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregularidade seja sanada.  

 

Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à segurança:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 14.071, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 

modificar a composição do Conselho Nacional 

de Trânsito e ampliar o prazo de validade das 

habilitações; e dá outras providências. 

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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"Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede no Distrito 

Federal, tem a seguinte composição: 

.......... 

II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá; 

III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações; 

IV - Ministro de Estado da Educação; 

V - Ministro de Estado da Defesa; 

VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

VII - (revogado); 

.......... 

XX - (revogado); 

.......... 

XXII - Ministro de Estado da Saúde; 

XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 

XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores; 

XXV - (revogado); 

XXVI - Ministro de Estado da Economia; e 

XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

......... 

§ 4º Os Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será servidor de 

nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do Grupo- Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso do Ministério da Defesa, 

alternativamente, Oficial-General. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 277, DE 28 DE MAIO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o transporte de menores de 10 

anos e a utilização do dispositivo de retenção 

para o transporte de crianças em veículos. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Art. 12, inciso I, da Lei 9503, de 23 de setembro de 1997 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto 4711 de 29 de maio de 

2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e Considerando a 

necessidade de aperfeiçoar a regulamentação dos artigos 64 e 65, do Código de Trânsito 

Brasileiro; 

Considerando ser necessário estabelecer as condições mínimas de segurança para 

o transporte de passageiros com idade inferior a dez anos em veículos, resolve: 

 

Art.1º Para transitar em veículos automotores, os menores de dez anos deverão ser 

transportados nos bancos traseiros usando individualmente cinto de segurança ou sistema de 

retenção equivalente, na forma prevista no Anexo desta Resolução. 

§1º Dispositivo de retenção para crianças é o conjunto de elementos que contém 

uma combinação de tiras com fechos de travamento, dispositivo de ajuste, partes de fixação e, 
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em certos casos, dispositivos como: um berço portátil porta- bebê, uma cadeirinha auxiliar ou 

uma proteção anti-choque que devem ser fixados ao veículo, mediante a utilização dos cintos 

de segurança ou outro equipamento apropriado instalado pelo fabricante do veículo com tal 

finalidade. 

§2º Os dispositivos mencionados no parágrafo anterior são projetados para reduzir 

o risco ao usuário em casos de colisão ou de desaceleração repentina do veículo, limitando o 

deslocamento do corpo da criança com idade até sete anos e meio. 

§ 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de crianças com 

até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de transporte coletivo, aos de 

aluguel, aos de transporte autônomo de passageiro (táxi) e ao demais veículos com peso bruto 

total superior a 3,5t. (Redação dada pela Resolução 533/2015/CONTRAN/MCD) 

§ 4º Todo veículo utilizado no transporte escolar, independentemente de sua 

classificação, categoria e do peso bruto total - PBT do veículo, deverá utilizar o dispositivo de 

retenção adequado para o transporte de crianças com até sete anos e meio de idade. 

(Acrescentado pela Resolução 541/2015/CONTRAN/MCD) 

 

Art. 2º O transporte de criança com idade inferior a dez anos poderá ser realizado 

no banco dianteiro do veículo, com o uso do dispositivo de retenção adequado ao seu peso e 

altura, nas seguintes situações: (Redação dada pelo(a) Resolução 391/2011/CONTRAN/MCD 

) 

I - quando o veículo for dotado exclusivamente deste banco; (Redação dada 

pelo(a) Resolução 391/2011/CONTRAN/MCD ) 

II - quando a quantidade de crianças com esta idade exceder a lotação do banco 

traseiro; (Redação dada pelo(a) Resolução 391/2011/CONTRAN/MCD ) 

III - quando o veículo for dotado originalmente (fabricado) de cintos de segurança 

subabdominais (dois pontos) nos bancos traseiros. (Redação dada pelo(a) Resolução 

391/2011/CONTRAN/MCD ) 

Parágrafo único. Excepcionalmente, as crianças com idade superior a quatro anos 

e inferior a sete anos e meio poderão ser transportadas utilizando cinto de segurança de dois 

pontos sem o dispositivo denominado 'assento de elevação', nos bancos traseiros, quando o 

veículo for dotado originalmente destes cintos. (Redação dada pelo(a) Resolução 

391/2011/CONTRAN/MCD ) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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